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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N" 095/2 1 

Contrato/ Aditivo nº 099/2022 
Processo Admi ni strativo nº 12.9 13/2022 - Anexado ao ele nº 14.868/2021 - Pregão 047/202 1 
Contratante: MUNI CÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: GALHARDO & CANALES LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PR ESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrumento parti cular ele contrato ele prestação ele serviços e na melhor forma ele direito, ele um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com ede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, dev idamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46 .634. 1Ol /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária Adjunta de Saúde, V ALERJA MARIA 
LOPES MANDUCA FERREIRA, bras il eira, residente e dom icili ada nesta cidade, portadora da cédul a de 
identidade RG nº . 13.076.873-X e inscrita no CPF sob nº. 096.130. 768-40, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa : GALHARDO & CANALES L TOA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 28.964.702/0001-04, sediada na cidade de Bariri/SP, na Av. Frederico Ozanan, nº 58, Fundos, Centro, 
neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, dora vante denominada simplesmente CONTRATADA com base 
no processo admini strat ivo e pregão identificado ac ima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 26 de mai o de 202 1, nos autos do processo aci ma descrito, pelos moti vos 
devidamente jus ti ficados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 26/05/2022 a 25/05/2023, 
mantendo-se o valor contra tado unitári o de R$ 200,00 (Duzentos reais) , totali zando para as 1.200 unidades contratadas o 
valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) sem aplicação do reajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cl áusulas do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 1 g MAi 2022 

VALERIA MARI S MANDUCA FERREIRA 

Testemunhas: 

SECRETÁRIA A JUNTA DE SAÚDE 
GALHARDO E Assinado de fo rma digital 

CANALES por GALHARDO E CANALES 
L TDA:28964702000104 

LTDA:28964702000 Dados: 2022 .0S.ü3 13:59:43 
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